
PREFEITURA MUNICIPAL DE IV]OITA BONITA

COORDENADORIA OE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMTNISTRATIVOS

de R$ 1.230,00 (mil e duzêntos e trinta reais)

PRODUTOi SERVIÇO

cl

O MUNIC|PIO DE MOITA BONITA, doravante clenomrnado CONTRATANTE, pessoa

,uriJià oe cireito pútttico. através da pREFEITURA MUNICtpAL, orgào do Poder

Execrrtivo Ir/trnicipal. inscrita no cNPJ/X/F sob o no 13.104.1 1210001-34 neste ato'

repesentaciapoÍSeUtitular,oSenhorPrefeitoVAGNERcoSTADACUNHAbrasiletro,
n1ãio,- " 

capaz. portador clo CPF N' 652 669 865.49 residente e domiciliado na sede do

nrunicipro, e a senhora FABRíClA ALVES DOS SANTOS brasileira. maior, capaz,

portadorado RG n.3.347.580-5 - SSP/SE. e CPF n" 054 161.805-95, reuniram-se para

l"t"ni1 o presente Contrato, embasado no ar1. 25, rnciso ll da Lei 8.666/93, e nos termos

das Cláusulas e condiçÔes seguintes

coNTRATO N" 7912021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS OUE CELEBRAIú ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA E A
SRA FABRICIA ALVES DOS SANTOS,

CONFORIIE INEXIGIBIi IDADE N" 1512021

CLÁUSULA PRIMEIRA'- DO OBJETO

O pi'csente contrato tenr por obreto a ccr'lrRArAÇÃo Dt tlli,S]A. -c]llEf . 
E:

FAàR|CIA ALVES DOS SANTOS, PARA REALIZAR APRESENTAÇAO ARTISTICA E

oFlclNA(MALABARESEPERNADEPAU)NoDlA22DEAGoSToDE2021,No3"
FESTIVAL DE FOLCLORE, CULTURA E ARTE DE MOITA BONITA/SE.

CLAUSULA SEG UNDA _ DO PREÇO

2.1. No tocante aos serviÇos prestados para o município de Ít'4oita Bonrta' a

CONÍRATANTE pagará a CONTRATADA, FABRíClA ALVES DOS SANTOS. o valor total

VALOR
UNITÁRIO

PERNA DE PAU R$ 840 000i
A2 MÁLABARISTAl-

,_l--,----
Bl 199,0! r

VAI OR TOTAL R $ 1.230.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS coNDlÇoE S DE PAGAMENTO
3.1 - O pagamento será efetuado, apÓs os serviços rea lizados, mediante a apresentação

dos seguintes documentos.

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente,
bi Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e

liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as F

FGTS e CNDT, válidas no Prazo rninim
Fiscal;

ral e INSS, Estadual, It/trnicipal,

)dras da aprêsentaÇáo da Nota
zen edea

o

3.2 - Os documentos de cob rança re dos acima deverào ser apresentados no

endereço Praça Santa'lerezrnha, no 26 em lvlota Bonita/SE rios quais apos atestadas

P!'aÇa Santa Terezinha, n o 2ô - Bafro Çeniro - CEI-' 495i0-000 Moita Bônrtai SE

Telefax (79) 3453- 1255 , 
"-rr",, 
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PREFEITURÂ IVIUNICIPAL DE MOIIA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAÇÂO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

V,r -.,y

hados ao

§etor Financerro para fins de liquidaçáo da despesa e inclusão na lista classificatoria de

credores,
3.2.1 - O pâgamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o

art. io§ 2o, inciso lll, da Ler no. 4.32011964, art. 50 e 70, § 20, inciso Ill, da Lei no 8 666/93 e

artigos 50 a 8o da Resolução no. 296/2016 emanada do ÍCE/SE

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇ AO ORÇAMENTÁRIA

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação constante

do Orçamento para o corrente exercÍcio financeiro:

20900 - Secretaria Municipal de cultura, Esporte, Lazer e Tuflsmo - 13.392.0004.2046

- lncentivo a Manifêstaçõês Culturais e Artlsticas - 3390.36.00.00 - Outros Serviços

dê Terceiros - Pessoa Fisica - 1001 - Recurso Próprio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRI GACÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

a) segurança pública durante as apresentaçÕes, assim como antes e depois. conforme as

normas e exigências locats.

b) Responsabilid ade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham

a ser vítima qualquer do artista e equlpe produtora e público, durante o espetáculo, em

todas as decorrências e assistência administrativa e outras.

Parágrafo Unico: Caso a Contretânte não cumpra o disposto, ítcaÍá a Contratada isenta

de quaisquer responsabilid ades pelo nâo cumprimento dos prazos deteÍmtnados pelos

órgãos de fiscalização de controle externo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

A obflgaçâo e responsabilidade para efeito de realizaçâo do espetáculo cotnpete à

CONTRATADA, a quem reservar-se as seguintes providências minimas abaixo

descriminadas.

a) Apresentar-se no local, hora e data previamente estabelecidas neste contrato.
b) Produção completa do espetáculo
c) É proibida qualquer manifestação politica em cirna do palco.

d) É proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa.

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até o dia 17 de
setembro de 2021. Sendo a data da realrzaçáo do show artistico no dia 22 de agosto de
2021, podendo ser prorrogado a critério das partes, acaso ocorra o adiamento do evento
por motivos devidamente justificados e aceitos pela ANTE

CLÁUSULA OITAVA . DA VINCULAÇÃO

Praça Santa Terezinha, n,o 26 - Bairro Centro - CEP 49560 000 - lvloita Bonita/SE
Telefax (79) 3453-1255 / e-marl rcrlac-ao(o)rnoitatron rta se oov br
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Í i,.*.

CLAUSULA D CIMA PRIMEIRA _ DA LEGISLACAO

O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 8.666/93, com as alteraçÕes
existentes até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA FONTE DOS REC URSOS

A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

Fica eleito o Íoro do município de Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução
do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular
de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Moita Bonita (SE) 16 de agosto de2021 .

\Í

VA C A DA CUNHA
TRATANTE

\^,â.
FABRICIA ALVES DOS SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

\'

CPF NO 'j9é. nct qc5 -a)

Praça Santa Terezinha, n.o 26 - Bairro Centro - CEP. 49560-000 - lvloita Bonita/SE

+

Telefax: (79) 3453-1255 / e-mail: licltacao@moitabonita se qov br

,$s

) cPFNo -,-_'- . .


